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PORTARIA CRA-GO Nº 010/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei 4.769, de 09 de setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto 61.934, de 22 de
dezembro de 1967; e o Regimento do CRAGO;

CONSIDERANDO a urgência da aprovação do Planejamento anual da fiscalização do CRAGO;

CONSIDERANDO o Planejamento apresentado pela Diretoria de Fiscalização/Unidade de Fiscalização;

CONSIDERANDO a data da próxima Plenária ser somente 26 de fevereiro de 2024; e

CONSIDERANDO DECISÃO favorável da Diretoria Executiva, em reunião realizada no dia 06 de
fevereiro de 2024.

 

 RESOLVE
 

Art. 1º - Aprovar ad referendum do Plenário, o Planejamento Anual de Fiscalização de 2024.

 

Parágrafo único. O Planejamento Anual a que se refere o art. 1º é o Anexo da presente Portaria.

 

Art. 2º - Determinar a Coordenação de Fiscalização, a adoção das providências necessárias, para garantir
a efetividade do Planejamento Anual de Fiscalização.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

 

Dê-se Ciência e Cumpra-se.
 

 

 
 

Referência: Processo nº 476908.000017/2024-79 SEI nº 2433166
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